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Estado do Rio Grande do Sul
    Governo Municipal de Giruá
     Secretaria de Administração

Ofício nº117/2017


            
  
          Giruá, 21 de Setembro de 2017.

SMAD/SP

Senhor Presidente

Cumprimentamos cordialmente Vossa Excelência, momento em que vimos encaminhar para apreciação e deliberação o Projeto de Lei nº114/17 que “Dispõe sobre a autorização da instalação de monumento em homenagem aos 500 anos da Reforma.”

O presente projeto de lei tem por objetivo solicitar autorização legislativa para a instalação na Praça Jardins de Lutero, de um monumento alusivo aos 500 anos da Reforma Protestante.


Para marcar os cinco séculos da Reforma Protestante, a Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil (IECLB) e a Igreja Evangélica Luterana no Brasil (IELB), oriundas deste movimento,  e que idealizaram junto a administração a construção da praça, estão elaborando programação no município, sendo que um dos pontos altos da comemoração é a construção de uma estátua de Martinho Luthero, junto a Praça Jardins de Lutero, a inauguração do monumento está programada para 31 de outubro, Dia da Reforma.


Salientamos que a construção e instalação não terá nenhum custo aos cofres públicos e contará com o apoio da Administração Municipal, que acompanhará a instalação do referido.


A Reforma Protestante foi um movimento que teve como personagem principal Martinho Lutero, há 500 anos, a Reforma causou uma revolução social e política na Alemanha, e suas consequências difundiram-se no mundo através da arte, cultura, educação, ciência, mas, principalmente, no processo de consciência individual. Martinho Lutero é uma figura central da Reforma.


Sem mais para o momento, renovamos nossa estima e consideração.



Atenciosamente,

Ruben Weimer

Prefeito Municipal
Excelentíssimo Senhor

Sérgio Clademir Gaist

Presidente do Poder Legislativo
Giruá.
PROJETO DE LEI Nº114/2017

                                     DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a autorização da instalação de monumento em homenagem aos 500 anos da Reforma.

Art.1º - Autoriza a Igreja Evangélica de Confissão Luterana no Brasil (IECLB) e a Igreja Evangélica Luterana no Brasil (IELB) a erigir monumento em logradouro público no Município de Giruá.

§ 1º - A permissão é feita em caráter precário, vedada outra destinação para o seu uso que não a especificada, por prazo indeterminado.

§ 2º - O monumento será erigido junto a Praça Jardins de Lutero.

§ 3º - A permissão tratada neste artigo é gratuita, devendo o permissionário ser responsável pela construção, instalação, inauguração e conservação do Monumento.
Art. 2º - A presente permissão não acarretará ônus à Prefeitura Municipal de Giruá, responsabilizando-se o permissionário por quaisquer danos, decorrentes da utilização da área onde será instalado, causados à municipalidade.
Art. 3º - A Administração Municipal de Giruá formalizará o Termo de Permissão de Uso de Logradouro Público, a fim de atender as disposições constantes desta Lei.
Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM 21 DE SETEMBRO DE 2017, 62º ANO DA EMANCIPAÇÃO.

RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal
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